
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI

Nota Fiscal Eletrônica de Serviços
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

185/E

Número / Série 185 / E
Prest. do Serviço 25/01/2023

Emissão 25/01/2023 13:32:16
Código de verificação 1OVP.01PJ.A0MS.FZ2G

Incidência Araguari (MG)
Exigibilidade Exigível RPS

ISS a reter Não

Prestador de Serviços
Nome/Razão Social: VALDIR DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF / CNPJ: 05.535.793/0001-67
Endereço: R. Quinca Mariano, 180 - Bairro: CENTRO - Cep: 38440020

Reg.: Simples

Município:Araguari - MG País: Brasil
Insc. Mun.: 09682007 Cod. Mob.: 024118

Email:

Telefone: 3432418818

Nome Fant.: ******

Insc. Est.:

Tomador de Serviços
Nome/Razão Social: JOSE VITOR DE RESENDE AGUIAR

CPF / CNPJ: 072.840.446-08
Endereço: Pça. dos Três Poderes, Anexo IV Gab 525 - Bairro: Zona Cívico-Administrativa - Cep: 70160-900

Reg.:

Município:Brasília - DF País: Brasil
Insc. Mun.: Insc. Est.: Isento

Email: dep.zevitor@camara.leg.br

Telefone: 99580058

Código do Serviço/Atividade
17.13 - ADVOCACIA ( 2,01 %)

* ISS - Correspondente aos itens de serviço do código tributário municipal ou a LC 116/2003

Discriminação dos Serviços
Descrição Unitário Qtd. Total
Elaboração de relatório descritivo: medidas legislativas, executivas e judiciais
federais sobre meio ambiente e agricultura. Obs: Valores quitados na data de
25/01/2023.

 R$ 6.000,00 1,00  R$ 6.000,00

Detalhamento de Valores
Valor Total da Nota(R$)

6.000,00

Outras Retenções(R$)
0,00

120,60

ISS(R$)  Desconto Condicional(R$)

0,00

  Desconto Incondicional(R$)
0,00

  Base de Cálculo(R$)

6.000,00

 Alíquota (%)

2,01 %

Valor Líquido: R$  6.000,00

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.

ESTA NOTA FISCAL NÃO ACOBERTA O TRANSITO DE MERCADORIAS. Gerado por:VALDIR DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS

Recebi(emos) de VALDIR DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, os serviços constantes da nota fiscal Nº 185, série E, conforme verificável pelo endereço
eletrônico:

http://www.nfe-cidades.com.br/documento/1OVP.01PJ.A0MS.FZ2G

Data:        /        / Assinatura:

Tributos Federais
PIS
0,00

INSS
0,00

CSLL
0,00

IRRF
0,00

COFINS
0,00
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RECIBO 

 

       R$ 6.000,00 

 

   Recebemos de JOSÉ VITOR DE RESENDE AGUIAR, CPF n° 

072.840.446-08, Deputado Federal, com endereço profissional na Câmara dos 

Deputados, Anexo IV, Gabinete 525, Praça dos Três Poderes, Plano Piloto, 

Brasília/DF, a importância supra de R$ 6.000,00 (seis mil reais), referentes à 

prestação dos serviços técnicos-jurídicos de apoio ao exercício da atividade 

parlamentar: 

 

a) Elaboração de Pareceres Preliminares de Projetos de Lei 

nº 2810/2022; 2941/2022; 2413/2022, 436/2022 e 5999/2019; 

 

   Todos os serviços acima referidos foram prestados conforme 

descritos na Nota Fiscal n° 185/E, pelo que firmamos o presente recibo. 

     

    Araguari (MG), 25 de janeiro de 2023. 

 

 

Valdir Dias Advogados Associados 
CNPJ n° 05.535.793/0001-67 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 
 
 
 
 
 
 

MÊS DE REFERÊNCIA:JANEIRO/2023 
 
 
 
 
 
 
 

   O presente relatório é relativo aos trabalhos desenvolvidos por 

VALDIR DIAS ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ Nº 05.535.793/0001-67, no 

assessoramento do Deputado Federal JOSÉ VITOR DE RESENDE AGUIAR para o 

desempenho de atividades relacionadas ao mandato do parlamentar. 

   Nas atividades desenvolvidas estão inclusos os seguintes 

serviços técnicos-jurídicos de apoio ao exercício da atuação parlamentar: 

1) Elaboração de Parecer Preliminar do Projeto de Lei 2810/2022, 

que “ Altera a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, para possibilitar 

que projetos de eficiência energética, contemplados pelos 

Programas de Eficiência Energética (PEE) regulamentados pela 

ANEEL recebam recursos de investimentos por parte de 

distribuidoras de maneira perene, estabelecendo em Lei um 

percentual de cada projeto que aborde o uso seguro, eficiente e 

sustentável de energia nos usos finais.” 

 

2) Elaboração de Parecer Preliminar do Projeto de Lei nº 

2941/2022 que “Altera a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para prever a implantação de Política de Responsabilidade 

Ambiental e Sustentabilidade para contratantes com a administração 

pública. 
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3) Elaboração de Parecer Preliminar do Projeto de Lei nº 

2413/2022, que “ Cria o Programa Nacional de Agricultura 

Sustentável e dá outras providências.” 

 

4) Elaboração de Parecer Preliminar do Projeto de Lei n° 

436/2022, que “Institui o Plano de Aceleração da Produção de 

Fertilizantes e dá outras providências.” 

 

5) Elaboração de Parecer Preliminar do Projeto de Lei n° 

5999/2019, que “Altera a Lei nº 5.851, de 7 de dezembro de 1972, 

para prever que constituirão recursos da Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária (Embrapa) os oriundos dos contratos de 

transferência de tecnologias e dos licenciamentos para exploração 

comercial de tecnologias, de produtos, inclusive cultivares 

protegidos, de serviços e de direitos de uso da marca e para dispor 

sobre a aplicação desses recursos.” 

 

   Essas são as informações submetidas, no decorrer do corrente 

mês, à apreciação do Ilustre Deputado Federal José Vitor de Resende Aguiar, 

solicitante da consultaria jurídica nos respectivos serviços e pareceres técnicos 

acima descritos. 

 

   Araguari(MG), 25 de janiero de 2023. 

     
 

 
Valdir Dias Advogados Associados 

        CNPJ n° 05.535.793/0001-67 
 


